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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ – PA 
Av. São Pedro - 752 – Centro / CEP: 68.618-000 

CNPJ: 84.263.862/0001-05 

 

 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 03.3.002/2025 

INEXIGIBILIDADE / Nº 002/2025 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E/OU 

ASSESSORIA CONTÁBIL EXECUTADOS EM FAVOR DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA. 

LEI 14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de consulta encaminhada pela Comissão Permanente de Licitação, quanto à contratação de 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e/ou assessoria contábil 

executados em favor do fundo municipal de saúde de nova esperança do piriá/pa.,  

com fundamento legal no Art. 74º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei De Licitações E 

Contratos) O processo encontra-se devidamente fundamentado, autuado, protocolado e numerado, contendo 

a devida autorização da autoridade competente, ou seja, a Prefeita do Município. 

 

É o breve relatório 

 

 

Art. 37. Omissis... 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações 

 

 

Além disso, o Art. 11, da Lei nº 14.133/2021 enfatiza que para além da garantia do tratamento 

isonômico entre os licitantes, o procedimento deve ser destinado à obtenção de proposta mais vantajosa para 

a Administração. Não devendo ser confundida Vantajosidade com menor preço, mas com extração do bem 

ou serviço que melhor satisfaça o interessa da Administração. Portanto, a licitação é, em regra, conditio sine 

qua non para a consecução da contratação pública, sendo necessaria proposta mais vantajosa ao interesse 

público. 
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Nas palavras de Marçal Justen Filho, inexigibilidade é uma “imposição da realidade extranormativa” 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos, 18. ed. São Paulo: 

RT, 2019, p. 594).  Em atenção a inviabilidade de competição, a lei estabelece hipóteses de inexigibilidade 

de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei nº 14.133 de 2021, dipositivo qual autoriza a Administração 

a realizar contratação direta, logo, sem licitação. 

 

Ademais, no inciso III do mesmo dispositivo depreende-se que é inaplicável a regra referente à 

licitação quando não for viável a competição em casos em que a Administração pretenda realizar a 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza intelectual.  

 

Em decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei nº 14.133 se configuram como meramente 

exemplificativo – “numerus apertus”.  Isso porque é impossível sistematizar todos os eventos dos quais 

decorrem uma inviabilidade de competição. 

 

Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei nº  

14.133/2021, que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectuais com profissionais ou empresas de notória 

especialização, para fins de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. 

 

art. 74 (...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: (...) c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias 

 

III - DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL 

E DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

A Lei nº 14.133/21 elenca diversos princípios que devem ser observados em sua aplicação, 

notadamente os princípios da impessoalidade, da moralidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa e da motivação. Constata-se, dessa forma, que a escolha do notório especialista não 

ficará adstrita ao arbítrio do gestor público. A motivação para sua escolha será indispensável e, para tanto, a 

confiança depositada no prestador de serviço torna-se de extrema relevância. Não se fala, portanto, em 

singularidade do serviço, na medida em que tantos outros profissionais poderiam prestá-lo, mas na exigência 
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de comprovação de que, por força da confiança depositada em determinado prestador de serviço, apenas ele 

está apto a atender os anseios do ente público. Note-se que a regra a ser aplicada ao caso de inexigibilidade 

de licitação fundada no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21 aplica-se a todos os serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual listados nas alíneas “a” a “h” daquele inciso. 

 

Dessa feita, em todos os casos listados no dispositivo, somente a Administração, na pessoa do agente 

administrativo responsável pela contratação, pode dizer que aquele serviço é adequado, capaz de atender ao 

interesse público, na medida em que deposita no prestador de serviço nível de confiança superior aos demais 

prestadores de serviço 

 

Para tanto, faz-se indispensável comprovar, no bojo do processo de contratação direta, a notória 

especialização do profissional ou empresa. Tendo em vista que o Art. 74 em seu §3º traz que: 

 

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

[...] 

 §3º: considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrentede desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. 

[...]  

Infere-se que a qualidade de notória especialização não decorre de um juízo 

subjetivo do administrador público, mas do reconhecimento do profissional 

ou da empresa, dentro do campo em que 

atua, como apto a prestar, com excelência, o serviço pretendido. 

 

Além disso, não se trata de característica exclusiva da empresa, nem tampouco há 

necessidade de exposição pública da entidade prestadora do serviço. Os serviços previstos na lei podem ser 

prestados por vários especialistas, ou seja, não se faz necessário que somente uma pessoa disponha da 

técnica pretendida pela administração Pública, outros também podem dominá-la; no entanto, todos eles a 

realizam com traço eminentemente subjetivo, em razão do que, repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela 

falta de critérios objetivos para cotejá-los. 

Quanto a necessidade de se demonstrar a singularidade trazemos a decisão da Câmara Nacional de 
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Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia-Geral da União – AGU, através do Parecer n.º 

0001/2023/CNLCA/CGU/AGU, que entendeu pela “desnecessidade da singularidade para contratação do 

inciso III do artigo 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021”, senão vejamos: 

 

EMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ART. 74, III. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. REQUISITOS. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE SINGULARIDADE DO SERVIÇO 

CONTRATADO.  

 

Não se fala, em singularidade do serviço na medida que tantos outros profissionais poderiam prestá- 

lo, mas na exigência de comprovação de que, por força da confiança depositada em determinado prestador 

de serviço, apenas ele está apto a atender os anseios do ente público. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Diante de todos os fundamentos de fato e de direito articulados ao norte, e paraque aspectos de mero 

formalismo não se sobreponham a questões de fundo, razão pela qual esta Assessoria Jurídica opina de 

forma favorável à legalidade da contratação, com fulcro no Art. 74º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei De 

Licitações E Contratos). 

Frisasse que o presente Parecer tem a finalidade de assistir a autoridade administrativa no controle 

interno de legalidade dos atos praticados. Lembrando ainda que “parecer não é ato administrativo, sendo,  

quando muito, ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa”. (Celso Antônio Bandeira de Mello, 

“Curso de Direito Administrativo”, Malheiros Ed., 13ª. ed., p. 377).  Ou seja, trata-se de ato meramente 

opinativo, que submetemos à apreciação superior. 

 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para providências. 

 É o entendimento, salvo melhor juízo. 

 

Nova Esperança do Piriá/PA, 13 de janeiro de 2025. 

 

REYNNAN MOURA DE LIMA 

Assessor Jurídico/PMNEP 

OAB/PA 25.12 
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